
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 11/2019 / 2019

CONTRATO 011/2019

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE  INSTALAÇÃO  E  DESINSTALAÇÃO  DE
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL,  FIRMADO
ENTRE  O  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL  DO  PIAUÍ  E  A  EMPRESA
SAMUEL DA GUIA GOMES.

A UNIÃO FEDERAL,  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº
05.957.363/0001-33, situado na Praça Des. Edgar Nogueira, S/N – Centro Cívico, bairro Cabral em
Teresina - PI, neste ato representado por seu Secretário de Administração, Orçamento e Finanças, Sr.
Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, brasileiro, solteiro, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria TRE-PI n° 678/2018, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12/07/2018, Seção
1,  pág.  409,  na  sequência  designado simplesmente  CONTRATANTE e,  de  outro  lado,  a  empresa
SAMUEL DA GUIA GOMES, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o nº : 28.481.717/0001-11, estabelecida na Av. Miguel Rosa, 1530, Teresina-PI, Tel/ Fax
(86) 3085-0218 / (86) 98164-3834, E-mail : samuelguia_@hotmail.com, representada neste ato pelo Sr.
Samuel  da Guia  Gomes,  empresário,  inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Físicas  sob  o  nº
060.154.113-84,  aqui  designado  simplesmente  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente
instrumento, conforme os preceitos da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações, mediante as condições
expressas  no  Procedimento  Licitatório  nº  79/2018  –  Pregão  Eletrônico,  originado  no  Processo
Eletrônico SEI nº 0008887-92.2018.6.18.8000 e ainda em conformidade com as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de  instalação  e  desinstalação  de
condicionador de ar tipo split, com fornecimento de material, conforme especificações do Termo de
Referência nº 77/2018, Anexo I do Edital do Pregão nº 79/2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser prestados conforme disposto no item 3 do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 48.996,45 (quarenta e
oito mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos) referente ao item 04  do
aludido Procedimento Licitatório.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O preço dos serviços será calculado por área, a partir do município de
referência, considerando o deslocamento e o preço dos serviços efetivamente executados, conforme
item 8 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços listados no Anexo II do Termo de Referência contemplam os
gastos  Estimados para  cada  Área,  considerando a  quantidade  de  instalações  e  desinstalações,  bem
como o deslocamento. O valor da instalação deve contemplar os materiais necessários (tubos de cobre,
suportes, fitas, fios, reposição de gás, etc.).

PARÁGRAFO TERCEIRO  –  CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA mensalmente,  no  mês
subsequente  ao  da  prestação  dos  serviços,  mediante  apresentação  da  Nota  Fiscal  devidamente
acompanhada dos documentos exigidos neste contrato, que compreendem as certidões que comprovem
a regularidade perante a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – CND), débitos trabalhistas
por meio da Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço  –  FGTS  (Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF)  e  a  Fazenda  Federal  (Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela Receita
Federal do Brasil);

PARÁGRAFO QUARTO – O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação da nota fiscal/fatura por parte do Fiscal do contrato, este verificar que os serviços
foram executados em desacordo com as especificações apresentadas.

PARÁGRAFO QUINTO –  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  circunstâncias  que  impeçam
liquidação da despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as  medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo para o  pagamento iniciar-se-á,  após a
regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus
para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a sua
situação perante o Fisco Federal.

PARÁGRAFO OITAVO – O valor acima será pago, através de depósito bancário em conta corrente,
na agência do Banco indicado pela CONTRATADA, até o 10º (décimo) dia útil a partir da apresentação
da Fatura/Nota Fiscal, discriminando o serviço executado no mês imediatamente anterior, devidamente
atestada e processada na forma da legislação vigente, obedecida a ordem cronológica de apresentação:

A Nota Fiscal/Fatura será atestada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
do documento.

a. 

PARÁGRAFO NONO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não  tenha  concorrido  de  alguma forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  atualização
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financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será aquela obtida mediante a aplicação da seguinte fórmula:

I = (tx/100) / 365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir do recebimento da Ordem
de Serviços emitida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo do TRE-PI.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  contrato  correrá  à  conta  do  Programa  de  Trabalho
02.122.0570.2272.0001 – Julgamento de Causas e Gestão e Administração, sob Elementos de Despesa
n.º 3.3.90.30 – Material de Consumo e 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO

Os preços inicialmente contratados não poderão ser reajustados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da fiscalização dos serviços pela CONTRATADA, gestão e fiscalização serão realizadas
por servidor designado mediante Portaria da Presidência, com atribuições constantes no Anexo III do
Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a cumprir o disposto no item 6 do Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

Proporcionar  à  CONTRATADA  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das
obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei 8.666/93;

a. 

Orientar e fiscalizar os serviços, objeto deste Contrato, através do setor competente;b. 

Comunicar  à  CONTRATADA  toda  e  qualquer  ocorrência  relacionada  com  a  execução  dos
serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

c. 
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Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais, devidamente atestadas,
no prazo fixado;

d. 

Publicar na Imprensa Oficial o resumo deste Contrato, conforme preceitua o artigo 61, parágrafo
único da Lei nº 8.666/93.

e. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de qualquer dos fatos estipulados no art. 65 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Em caso de descumprimento das obrigações previstas neste instrumento, o Contratante poderá aplicar
as sanções previstas no item 12 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Os  atos  lesivos  praticados  pela  licitante  serão  objeto  de  apuração  e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no
art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas
no art. 78, I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer
indenização, ressalvados os casos especificados no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Nos casos enumerados no art. 78, I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93, a
rescisão dar-se-á por ato unilateral da Administração, mediante notificação, através de ofício, entregue
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula décima
segunda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, mediante formalização, ainda, nos
casos previstos no art.  78,  XIII  a  XVI, da Lei nº 8.666/93, assegurados o contraditório e a  ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, inclusive nos casos de cisão,
incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa anuência do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do direito
público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento Licitatório nº 79/2018 – Pregão Eletrônico e seus anexos,  sendo incorporadas a este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente Contrato lavrado em 02 (duas) vias, assinado pelas
partes e testemunhas abaixo.

Teresina (PI), ____ de ____________ de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

SAMUEL DA GUIA GOMES
Samuel da Guia Gomes
Representante da empresa

Testemunhas:

Marcos Victor Teixeira Colaço

CPF: 049.138.793-83

Marcelo Augusto Maia

CPF: 903.960.223-91
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Anexo I – Termo de Referência n° 77/2018 (Doc. SEI 0727442)

Anexo II – Planilha de formação de preços (Doc. SEI 0711373)

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL DA GUIA GOMES, Usuário Externo, em
06/02/2019, às 12:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Victor Teixeira Colaco, Técnico Judiciário, em
07/02/2019, às 08:40, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a),
em 07/02/2019, às 13:30, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Maia, Coordenador de Contratações e
Patrimônio, em 08/02/2019, às 09:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0727511 e o código CRC 3052C151.

0008887-92.2018.6.18.8000 0727511v2
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